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LEI N° 876/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

“Prorroga a vigéncia do Plano Municipal de
Educacéo de Vigosa do Ceara-CE, aprovado por
meio da Lei Municipal n°® 662, de 19 de junho de
2015 e da outras providéncias.”

O PREFEITO DE VIGOSA DO CEARA - CE.

Faco saber que a Camara Municipal de Vigosa do Ceara aprovou e eu sanciono e
promulgo a presente Lei:

Art. 1° Fica prorrogada, até a promulgagao do novo Plano Municipal de Educagao 2024-
2034, a vigéncia do Plano Municipal de Educagédo 2014-2024, aprovado por meio da Lei
Municipal n® 662, de 19 de junho de 2015.

Art. 2° Durante o periodo de prorrogacéo a Secretaria Municipal de Educagéo devera
assegurar o monitoramento e a avaliagao continuos das metas e estratégias previstas no
Plano Municipal de Educagédo, com vistas ao cumprimento integral dos objetivos
estabelecidos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgao.
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